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Continuação de Modalidades de Extinção dos Contratos 
 

11) EXTINÇÃO DOS CONTRATOS 
 
  

  
 

A) ANULAÇÃO: É a extinção dos contratos em razão de vício em algum de seus elementos 
essenciais.  
 
B) RESCISÃO: É a extinção dos contratos pela evicção.  
 
 
C) RESILIÇÃO: É a extinção do contrato por vontade de uma ou de ambas as partes. Portanto, ela 
pode ser UNILATERAL (DENÚNCIA) ou BILATERAL (DISTRATO). 
 
Em relação ao distrato, não há maiores divagações: importante destacar que deve ocorrer da 
mesma forma que o contrato se forma, ou seja, se foi exigida a celebração por instrumento público, 
assim o será para o distrato.  
 
Com relação à denúncia, a mesma desincumbe a parte de pagar quaisquer encargos oriundos da 
extinção contratual.  
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Art. 472. O distrato faz-se pela mesma forma exigida para o contrato. 
 
Art. 473. A resilição unilateral, nos casos em que a lei expressa ou implicitamente o permita, 
opera mediante denúncia notificada à outra parte. 
Parágrafo único. Se, porém, dada a natureza do contrato, uma das partes houver feito 
investimentos consideráveis para a sua execução, a denúncia unilateral só produzirá efeito 
depois de transcorrido prazo compatível com a natureza e o vulto dos investimentos. 
 
Analisando o art. 473, CC, observa-se que a denúncia decorre da lei, de forma expressa ou de 
forma implícita.  
 
Um exemplo de denúncia expressa se encontra na lei 8245/91 (locação de imóvel urbano): há tanto 
a possibilidade de denúncia cheia (motivada) quanto a de denúncia vazia (imotivada). A cheia 
deve ocorrer no período do contrato, enquanto a vazia, no período de prorrogação.  
 
Outras formas de se dar a denúncia ocorrem no contrato de mandado: renúncia e revogação.  
 
O art. 473, parágrafo único, CC, fala em boa fé objetiva. Trata-se da cooperação esperada em uma 
relação contratual.  
 
 
D) RESOLUÇÃO: É a extinção do contrato em razão do seu inadimplemento.  
 
A resolução pode se dar através de uma Cláusula Resolutiva ou por meio de Onerosidade 
Excessiva (art. 478, CC). 
 
A cláusula resolutiva se encontra no art. 474, CC, e pode ser Expressa ou Tácita.  
 
Art. 474. A cláusula resolutiva expressa opera de pleno direito; a tácita depende de interpelação 
judicial. 
 
Pode ser feito um paralelo entre a cláusula resolutiva e a mora: a cláusula resolutiva expressa se 
relaciona à mora ex re, mais comum em contratos por prazo determinado, nos quais o momento da 
mora foi previamente determinado (a interpelação é desnecessária, pois a mora se dá com o 
simples vencimento), fazendo com que a sentença da ação resolutiva seja meramente declaratória; 
enquanto a cláusula resolutiva tácita se relaciona à mora ex personae, na qual, antes da resolução, 
deve haver a interpelação, de forma a se constituir o devedor em mora. Assim, neste último caso, a 
sentença será constitutiva.  
 
Art. 475. A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a resolução do contrato, se não preferir 
exigir-lhe o cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, indenização por perdas e danos. 
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Além disso, o contrato também pode ser extinto pelo adimplemento, pelo arrependimento, pela 
morte de uma das partes, etc.  
 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES SOBRE EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

1) Art. 476, CC: Exceção do Contrato Não Cumprido (exceptio non adimpleti contractus):  
 
Art. 476. Nos contratos bilaterais, nenhum dos contratantes, antes de cumprida a sua obrigação, 
pode exigir o implemento da do outro. 
 
Para Flávio Tartuce, de forma isolada, deve ser ajuizada uma ação para sua alegação; para a 
doutrina dominante, é um meio de defesa.  
  
O art. 476, CC, se trata de uma norma dispostiva, ou seja, as partes podem afastar a possibilidade 
de se alegar a exceção do contrato não cumprido. Tal previsão se dá através da cláusula solve et 
repete.  
 
2) INADIMPLEMENTO ANTECIPADO:  
 
Art. 477. Se, depois de concluído o contrato, sobrevier a uma das partes contratantes diminuição 
em seu patrimônio capaz de comprometer ou tornar duvidosa a prestação pela qual se obrigou, 
pode a outra recusar-se à prestação que lhe incumbe, até que aquela satisfaça a que lhe compete 
ou dê garantia bastante de satisfazê-la. 
 
O inadimplemento antecipado protege um contratante da alteração na situação patrimonial do 
outro. Através dele, uma das partes pode deixar de cumprir o que acordou.  
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DIREITO DO CONSUMIDOR 
 
I) INTRODUÇÃO 
 
II)  CAMPO DE APLICAÇÃO DO CDC 
 
III) CONTRATOS NO CDC 
 
IV) RESPONSABILIDADE CIVIL NO CDC 
 

I) INTRODUÇÃO 
 
1) CONTEXTO HISTÓRICO 
 
O CDC é consequência do processo de Descodificação iniciado no Brasil na década de 30. 
 
O CDC estabelece o Dirigismo Contratual, de forma a concretizar a Publicização do Direito 
Privado, que é a intervenção do Estado nas relações privadas, com o objetivo de reequilibrá-las.  
 
Neste sentido, ver os REsp 466667 
 
CIVIL E PROCESSUAL. ACÓRDAO ESTADUAL. NULIDADE NAO CONFIGURADA. 
PLANO DE SAÚDE. CARÊNCIA. TRATAMENTO DE URGÊNCIA. RECUSA. 
ABUSIVIDADE. CDC, ART. 51, I. I. Não há nulidade do acórdão estadual que traz razões 
essenciais ao deslinde da controvérsia, apenas por conter conclusão adversa ao interesse dos 
autores. 
II. Irrelevante a argumentação do especial acerca da natureza jurídica da instituição-ré, se esta 
circunstância não constituiu fundamento da decisão. 
III. Lídima a cláusula de carência estabelecida em contrato voluntariamente aceito por aquele 
que ingressa em plano de saúde, merecendo temperamento, todavia, a sua aplicação quando se 
revela circunstância excepcional, constituída por necessidade de tratamento de urgência 
decorrente de doença grave que, se não combatida a tempo, tornará inócuo o fim maior do 
pacto celebrado, qual seja, o de assegurar eficiente amparo à saúde e à vida. 
IV. Recurso especial conhecido em parte e provido. 
 
2) ORIGEM CONSTITUCIONAL DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 
2.1) DIREITO FUNDAMENTAL (art. 5º, XXXII, CRFB/88): Com isso, tornou-se um direito 
subjetivo público, de forma que o particular pode exigir a proteção do consumidor perante o 
Estado. Além disso, também é uma cláusula pétrea.  
 
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor; 
 
2.2) PRINCÍPIO DA ORDEM ECONÔMICA (art. 170, V, CRFB/88): A fim de proteger o 
consumidor, o Estado poderá intervir na Ordem Econômica. Como exemplo, os contratos de dupla 
adesão (impostos pelo Banco Central e por Agências Reguladoras, por exemplo). 
 

http://www.jusbrasil.com/legislacao/91585/c%C3%B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
http://www.jusbrasil.com/topico/10601113/artigo-51-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
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Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, 
tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, 
observados os seguintes princípios: 
V - defesa do consumidor; 
 
2.3) ART. 48, ADCT: PRAZO PARA PROMULGAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR 
 
Art. 48. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte dias da promulgação da Constituição, 
elaborará código de defesa do consumidor. 
 
3) CDC COMO NORMA DE ORDEM PÚBLICA (art. 1º, CDC) 
 
Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem 
pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da Constituição 
Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 
 
Como consequência, todas as suas disposições podem ser conhecidas de ofício pelo Magistrado e 
alegadas a qualquer tempo pelo consumidor.  
 
Ressalva: Súmula 381/STJ 
 
“Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de ofício, da abusividade das 
cláusulas.” 
 
As normas do CDC devem sempre ser aplicadas em favor do consumidor. Aplicá-lo a favor do 
fornecedor potencializaria o desequilíbrio entre as partes. 
 
4) CDC COMO MICROSSISTEMA 
 
Tem toda a formatação de um Código: Parte Geral (art. 1º ao 7º) e Parte Especial. Além disso, o 
CDC trata de temas dos mais variados ramos do Direito.  
 
5) CDCCOMO LEI ESPECIAL:  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  

 


